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LEI N.º 10.142, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Denomina “Travessa LUIZ CORREA DE ALMEIDA - ‘FERREIRINHA’”
a Travessa E do loteamento Jardim Antonieta (Bairro Medeiros).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 09 de abril de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º. É denominada “Travessa LUIZ CORREA DE ALMEIDA -
‘FERREIRINHA’” a Travessa E do loteamento Jardim Antonieta, no 
Bairro Medeiros, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês abril do ano de dois mil e vinte e 
quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 64, DE 17 DE ABRIL DE 2024

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0007795/2024, ---------------

R E S O L V E convalidar os efeitos do uso, a título precário e gratuito, 
do Parque da Uva Comendador Antônio Carbonari e da área de 
estacionamento interno, ao lado da Administração, pela ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E BENEFICENTE NIPO-BRASILEIRA DE JUNDIAÍ, para a 
realização do evento JUNDIAÍ MATSURI 2024 - FESTIVAL DA CULTURA 
E GASTRONOMIA  JAPONESA, no período de 22 a 24 de março de 
2024.

efeitos do uso desse próprio público, no período de 18 a 21 de março 
de 2024, para os serviços de montagem das instalações, e o dia 25 de 
março de 2024, para os serviços de desmontagem.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

  
EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ

Gestor da Unidade de Agronegócio,
Abastecimento e Turismo

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, e 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 66, DE 17 DE ABRIL DE 2024
  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0024348/2023,----------------

Art. 1º DESIGNA, para compor a EQUIPE DE AUTORIDADES 
SANITÁRIAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, TIAGO TEXERA, Gestor da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde; FAUZIA ABOU ABBAS RAIZA, Diretora do Departamento 
de Vigilância em Saúde; BRAZ HENRIQUE DELGADO, Médico; 
ANDRÉ MESTRINER, Engenheiro; DANIEL ÂNGELO MANDRO, 
Técnico de Segurança do Trabalho; DANIELE CRISTINA MARQUES 
TEXERA, Técnica de Enfermagem; FABIANO RISSI, Técnico de 
Enfermagem; FLÁVIA PAGLIARDE CEREZER, Enfermeira; GABRIELA 
SOUZA ARAÚJO, Técnica de Enfermagem; MARCELO APARECIDO 
ROMANO, Médico do Trabalho; MARCELO CABREIRA DE GOES, 
Engenheiro; MÁRCIO SPRENGER, Técnico de Segurança do 
Trabalho; MARIANA FREIRE OLIVEIRA MARTIN DA SILVA, 
Fonoaudióloga; ADRIANA SWAIN MÜLLER, Enfermeira; ALINNE 
FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS, Nutricionista; ANA 
BEATRIZ STOCCO PADILHA, Nutricionista; ANA LAURA ROMANO 
SILVA, Engenheira de Alimentos; ANA PAULA DE OLIVEIRA MOREIRA , 
Assistente Social; CARLOS EDUARDO DE SOUZA TEIXEIRA, 
Odontólogo; DANILO DE OLIVEIRA RITA, Enfermeiro; FLÁVIA 
GONÇALVES RIBEIRO, Nutricionista; JEANINE MARIA 
SALVE, Nutricionista; JULIANE MARIE DAL POGGETTO MOLINARI 
BRAIDO, Farmacêutica; MARCELO FOELKEL PATRÃO, Engenheiro 
Civil; MARIA CLARA VIOTO GRAGNANI, Enfermeira; MAURÍCIO 
RODRIGUES, Agente de Fiscalização de Posturas Municipais; PATRÍCIA 
TURQUETO AZZONI, Farmacêutica; PAULA ASHIKAWA 
HOJO, Engenheira de Alimentos; PAULA KARINA BOLDRIN 
GONÇALVES, Farmacêutica; RAFAELA REBOUÇAS NOBRE PIRES, 
Enfermeira; SUELEN SIQUEIRA FERNANDES, Agente de Fiscalização 
de Posturas Municipais; THAIS CRISTIANE FERRARI BORGES GREEN, 
Farmacêutica; VINICIUS CAMPOS BRANDÃO, Engenheiro Civil; ANA 
LÚCIA DE CASTRO SILVA, Biomédica; CAROLINA GUIMARÃES 
ARAÚJO, Bióloga; LUIS GUSTAVO GRIJOTA NASCIMENTO, Médico 
Veterinário; RAFAEL IRINEU CASTELLI, Agente de Fiscalização de 
Posturas Municipais; FELIPE ROBERTO VITA DE ARRUDA PEDROSA, 
Médico Veterinário; FERNANDA CARRIL ARNAL OLIVEIRA, 
Enfermeira; MARCOS AUGUSTO SCIASCIA MAGALHÃES BRESSAN, 
Médico; ROBERTA APARECIDA RIBEIRO, Assistente Social; ROBSON 
SANDRINI, Enfermeiro.

Art. 2º DESIGNA, ainda, ADRIANA SWAIN MÜLLER, para responder 
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pela Divisão de Vigilância Sanitária; LUIS GUSTAVO GRIJOTA 
NASCIMENTO, para responder pela Divisão de Vigilância em Saúde 
Ambiental; FAUZIA ABOU ABBAS RAIZA, para responder pela Divisão 
de Vigilância Epidemiológica; FLÁVIA PAGLIARDE CEREZER, para 
responder pela Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador e BRAZ 

Óbitos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 12 de abril de 2024.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 45, de 18 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, e 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 68, DE 22 DE ABRIL DE 2024

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0020742/2021, ---------------------------
----------------------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
criado pela Lei Municipal nº 5.088, de 29 de dezembro de 1997, e suas 
alterações, atualmente constituído na forma da Portaria nº 197, de 24 
de novembro de 2023, alterada pela Portaria nº 49, de 21 de março de 
2024, pelo período remanescente do mandato, os seguintes membros:

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:

Titular: GABRIELA CORTEZ CAMPOS, em substituição a Paulo 
Fernando de Almeida
Suplente: NATÁLIA CERGOL SPINA, em substituição a Ana Paula 
Granzotto

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 69, DE 22 DE ABRIL DE 2024

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0031668/2023, ---------------------------
-------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA MULHER, criado pela Lei nº 5.999, de 26 de fevereiro de 2003, e 
suas alterações, atualmente constituído na forma da Portaria nº 103, de 
17 de julho de 2023, e suas alterações, pelo período remanescente do 
mandato, os seguintes membros:

Representantes da Sociedade Civil:

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Titular: LIDIANE RIBEIRO DA SILVA, em substituição a Kelly Cristina 
Galbieri
Suplente: THALITA ROSADO VENTORINI, em substituição a Thaíza 
Salviano Carneiro Pinheiro Soares de Souza

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 65, DE 17 DE ABRIL DE 2024
  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0033548/2023, ---------------------------

D E S I G N A, como RESPONSÁVEIS PELO RECEBIMENTO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS ADQUIRIDOS, passando a integrar o rol de 
servidores designados pela Portaria nº 204, de 27 de outubro de 2021, 
e suas alterações, para o exercício de tal atribuição, ANA CLAUDIA 
RODRIGUES SILVA, ELIAS TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR, JEANE 
PEREIRA DOS SANTOS, MARLI DE PAULA, NIVEA CRISTINA MAEDA 
TAKEMOTO e RUTH MONTEIRO DE MELLO DOS SANTOS, como 
representantes da Unidade de Gestão de Educação.

R E S O L V E, ainda, excluir do rol de RESPONSÁVEIS PELO 
RECEBIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ADQUIRIDOS, ADRIANA 
DOS SANTOS OLIVEIRA, LEONARDO CASAGRANDE ALEGRE e 
SOLANGE GOMES DE ARAUJO, como  representantes da Unidade de 
Gestão de Educação, designados pela Portaria nº 204, de 27 de outubro 
de 2021.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração

e Gestão de Pessoas

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, e 

  
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA UGNJC Nº 18, DE 30 DE ABRIL DE 2024

JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL, Gestor de Negócios Jurídicos 
e Cidadania em substituição, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no § 2º do art. 1º do Decreto nº 30.672, de 22 de 
novembro de 2021, combinado com o parágrafo único do art. 4º do 
Decreto nº 33.413, de 23 de outubro de 2023, e face ao que consta do 
Processo Administrativo SEI PMJ.0015317/2023,

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, contados a partir de 30 de abril 
de 2024, o prazo para conclusão dos trabalhos da 6ª Comissão Per-
manente de Inquéritos Administrativos e Sindicâncias, relativos ao pro-
cedimento disciplinar instaurado pela Portaria UGNJC nº 32, de 02 de 
Junho de 2023, com fundamento no parágrafo único do art.148 da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, e nos §§ 1º e 2º do 
art. 1º do Decreto nº 30.672, de 22 de novembro de 2021, combinado 
com o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 33.413, de 23 de outubro 
de 2023.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão referida no 
art. 1º no período de 30 de abril de 2024 até a data da publicação desta 
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de abril de 2024.

JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL
Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania em substituição


